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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 5.659, DE 2019 
(Do Sr. Paulo Bengtson) 

 
Acrescenta §4º ao art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
para dispor sobre a garantia de urna mortuária, transporte funerário, 
utilização de capela, velório, sepultamento e colocação de placa de 
identificação ou cremação. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 65/21 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 12/4/21 para inclusão de apensado. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os serviços e bens mínimos que devem 

ser garantidos pelo benefício eventual decorrente de morte. 

Art. 2º Acrescenta o seguinte § 4º ao art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social: 

“Art. 22 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 4º O benefício eventual em virtude de morte deve assegurar o 

pagamento de urna mortuária, transporte funerário, utilização de 

capela, velório, sepultamento e colocação de placa de identificação ou 

cremação. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Orgânica da Assistência Social - Loas, Lei nº 8.742, de 1993, 

dispõe que compete aos Municípios efetuar o pagamento do benefício eventual 

decorrente de morte, conhecido como auxílio-funeral, devendo os Estados participar 

no custeio desse benefício. A concessão e o valor dos benefícios devem ser definidos 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, com base em critérios e prazos definidos 

pelos respectivos Conselhos de Assistência Social. 

Não há, portanto, na Loas, uma definição de requisitos mínimos a 

serem observados pelas legislações estaduais e municipais que tratam do auxílio-

funeral. Como consequência, muitas pessoas não têm podido se despedir dignamente 

de seus entes queridos e dar uma destinação adequada a seus restos mortais, uma 

vez que os valores não são suficientes para o pagamento de todos os bens e serviços 

que envolvem um sepultamento, como o fornecimento de urna mortuária ou caixão, 

transporte funerário, etc. 

Assim como o ordenamento jurídico protege a vida desde o início, 

também deve garantir um fim digno. Esse direito tem sido objeto de discussão há 

muito tempo, como na figura mitológica grega Antígona, que teria se rebelado contra 

a decisão do rei Creonte de não permitir o sepultamento do irmão daquela 

personagem, Polinice. Embora não existam atualmente proibições estatais ao 

sepultamento, a falta de condições financeiras tem sido um obstáculo para a garantia 

de condições mínimas de sepultamento. 

As ações governamentais na área de assistência social devem 

observar a diretriz de descentralização político-administrativa, cabendo a 

coordenação e as normais gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos 

respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades 

beneficentes e de assistência social (Constituição, art. 204, I).  
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Nossa proposta é que o auxílio-funeral garanta direitos mínimos 

suficientes para o pagamento de urna mortuária, transporte funerário, utilização de 

capelas, velório, sepultamento e colocação de placa de identificação ou cremação. 

Caberá a cada Estado e Município adequar essa norma às realidades locais, pois 

certamente um enterro em uma pequena cidade do interior não tem o mesmo custo 

que o enterro ou cremação em uma grande capital. Sabemos que há diferentes 

realidades econômicas e orçamentárias dos entes federativos, mas, ainda assim, 

entendemos que há um mínimo a ser garantido, sob pena de ofensa ao princípio da 

dignidade da pessoa humana. 

Por fim, cumpre lembrar que, até 1991, o auxílio-funeral era um 

benefício previdenciário, pago em razão das contribuições vertidas pelo segurado em 

vida. Certamente não foi intenção do legislador, ao transformar esse benefício em 

assistencial, a cargo dos Municípios, impedir o acesso ao direito a um sepultamento 

digno, algo que infelizmente vem ocorrendo em muitos locais. Com a presente 

proposta, pretendemos corrigir essa injustiça. 

Tendo em vista a relevância da matéria, conto com o apoio dos 

ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2019. 

Deputado PAULO BENGTSON 

PTB/PA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 
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Dos Benefícios Eventuais 

 

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 

famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 

calamidade pública.  

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias 

anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência 

Social.  

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele 

participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas 

de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles 

instituídos pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio de 2002. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 

Seção III 

Dos Serviços 

 

Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que 

visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, 

observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 65, DE 2021 
(Do Sr. Fábio Henrique) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir o auxílio-funeral 
entre os benefícios a serem concedidos à família do segurado.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5659/2019. 
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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PROJETO DE LEI     de 2020


(Do Sr. Fábio Henrique)


Altera a Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, para 
incluir o auxílio-funeral 
entre os benefícios a serem 
concedidos à família do 
segurado. 


O CONGRESSO NACIONAL decreta: 


Art. 1º A lei 8.213, de 24 de julho de 1991 passa a vigorar 

com a seguinte modificação. 


“Art. 18...........................................


...................................................


IV – quanto à família do segurado, auxílio-funeral. 


...................................................


Subseção VIII-A


Do Auxílio-Funeral


Art. 79-A. O auxílio-funeral será devido à família 

do segurado falecido em atividade ou aposentado. 


§1º O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas da apresentação do atestado de óbito do 

segurado a pessoa da família que houver custeado o 

funeral. 


§2º No caso de haver dependente com direito à 

percepção de pensão por morte, ao valor da pensão 

será descontado o do auxílio-funeral. 


§3º O auxílio será de 1 (um) salário-mínimo”.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA


Este projeto de lei cria o auxílio-funeral no 

âmbito do Regime Geral de Previdência Social, benefício 

correspondente a 1 (um) salário-mínimo devido à pessoa da 

família que tenha custeado o funeral de segurado que venha 

a falecer, em atividade, ou quando já aposentado. 


Não existe hoje na legislação previdenciária 

auxílio à família para o custeio do funeral na hipótese de 

morte de segurado. Como é sabido, o custo para o funeral é 

elevado e, com frequência, é arcado por familiar, tendo em 

vista os poucos recursos do segurado falecido. Para 

auxiliar a família nesta questão, crio aqui o referido 

auxílio correspondente a 1 (um) salário-mínimo. 


O projeto não gera aumento de despesas e, por 

isso, não se faz necessário definir fonte de receita em 

cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal. O orçamento 

da Previdência Social é definido anualmente para fazer 

frente a todos os benefícios previdenciários existentes, 

bem como a novos benefícios. Então, e apenas a título de 

exemplo, quando segurado decide por se aposentar, já há 

rubrica no orçamento da Previdência Social capaz de arcar 

com essa despesa. O auxílio-funeral não é diferente, por 

dois motivos. 


Se o segurado possuí dependentes com direito à 

pensão por morte, de acordo com o PL, ao valor da pensão 

será descontado o do auxílio-funeral. Na hipótese de não 

haver dependente ou, de existir, mas sem direito ao 

benefício, o orçamento da Previdência já estava orçado para 

arcar com a aposentadoria, ainda que proporcional, do 

segurado. 
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Diante do exposto, apresento o presente projeto 

de lei para análise e consideração de meus pares. 


Plenário,   de julho de 2020.


Deputado Fábio Henrique


PDT/SE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 
 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações 

devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em 

benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria por idade; 

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial; 

e) auxílio-doença; 

f) salário-família; 

g) salário-maternidade; 

h) auxílio-acidente; 

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão; 

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

b) serviço social; 

c) reabilitação profissional. 

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos nos 

incisos I, II, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 150, de 1/6/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8870-15-abril-1994-372226-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
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§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem relação 

de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na forma do 

§ 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria por tempo 

de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 4º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão ser solicitados, pelos 

interessados, aos Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais, que encaminharão, 

eletronicamente, requerimento e respectiva documentação comprobatória de seu direito para 

deliberação e análise do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos termos do 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço de 

empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no 

inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause 

a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e individuais 

de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de cumprir 

as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção VIII 

Da Pensão por Morte 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 79. (Revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei 

nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Subseção IX 

Do Auxílio-Reclusão 
 

Art. 80. O auxílio-reclusão, cumprida a carência prevista no inciso IV do caput do 

art. 25 desta Lei, será devido, nas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

de baixa renda recolhido à prisão em regime fechado que não receber remuneração da empresa 

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de pensão por morte, de salário-maternidade, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5659/2019 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão será instruído com certidão judicial que 

ateste o recolhimento efetivo à prisão, e será obrigatória a apresentação de prova de 

permanência na condição de presidiário para a manutenção do benefício. (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º O INSS celebrará convênios com os órgãos públicos responsáveis pelo cadastro 

dos presos para obter informações sobre o recolhimento à prisão. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se segurado de baixa renda aquele 

que, no mês de competência de recolhimento à prisão, tenha renda, apurada nos termos do 

disposto no § 4º deste artigo, de valor igual ou inferior àquela prevista no art. 13 da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, corrigido pelos índices de reajuste aplicados 

aos benefícios do RGPS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do segurado como de 

baixa renda ocorrerá pela média dos salários de contribuição apurados no período de 12 (doze) 

meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 5º A certidão judicial e a prova de permanência na condição de presidiário poderão 

ser substituídas pelo acesso à base de dados, por meio eletrônico, a ser disponibilizada pelo 

Conselho Nacional de Justiça, com dados cadastrais que assegurem a identificação plena do 

segurado e da sua condição de presidiário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Se o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade no período previsto 

no § 4º deste artigo, sua duração será contada considerando-se como salário de contribuição no 

período o salário de benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado na 

mesma época e com a mesma base dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor 

de 1 (um) salário mínimo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º O exercício de atividade remunerada do segurado recluso, em cumprimento de 

pena em regime fechado, não acarreta a perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão 

para seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º Em caso de morte de segurado recluso que tenha contribuído para a previdência 

social durante o período de reclusão, o valor da pensão por morte será calculado levando-se em 

consideração o tempo de contribuição adicional e os correspondentes salários de contribuição, 

facultada a opção pelo valor do auxílio-reclusão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

....................................................................................................................................................... 
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